
 

REQUERIMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém, Tiago Rodrigues Cervantes para que 

preste a esta Casa de Leis, por meio da Secretaria competente, informações acerca da adoção 

de medidas de segurança viária nas proximidades do cruzamento da Avenida Gonçalo Monteiro 

com a Avenida Sorocabana, no bairro Cibratel II, conforme os seguintes quesitos: 

 

Diante disso, faço os seguintes questionamentos: 

 

1. Existe estudo técnico ou análise de viabilidade para a instalação de dispositivos 

redutores de velocidade ou sinalização específica nas proximidades do referido 

cruzamento? 

2.  Qual o registro oficial de acidentes de trânsito nesta localidade, detalhando o 

quantitativo e o período analisado pelo órgão de trânsito municipal?  

3. A Secretaria competente classifica este cruzamento como área prioritária para 

intervenções de moderação de tráfego, considerando as características atuais da 

via? 

4. Existe cronograma ou previsão orçamentária para a implantação de sinalização 

vertical, horizontal ou mecanismos físicos de controle de velocidade no local? 

 

 

 

 

 

Requer informações acerca da realização de 
estudos técnicos para a implantação de redutor 
de velocidade nas proximidades do cruzamento 
da Avenida Gonçalo Monteiro com a Avenida 
Sorocabana, no bairro Cibratel II. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura fundamenta-se na necessidade de avaliação técnica 

das condições de segurança viária nas proximidades do ponto indicado. 

O local apresenta características que favorecem a elevação da velocidade 

dos veículos, associadas à configuração de cruzamento aberto, o que demanda análise 

quanto à adoção de medidas de moderação de tráfego. Relatos indicam a ocorrência de 

acidentes na localidade, reforçando a necessidade de avaliação por parte do Poder 

Público. 

A eventual implantação de redutor de velocidade em ponto tecnicamente 

adequado, bem como outras medidas complementares de sinalização, poderá contribuir 

para a redução de riscos e para a melhoria das condições de circulação, promovendo 

maior segurança a condutores e pedestres. 

Este requerimento insere-se no exercício da função fiscalizadora deste 

Vereador, com o objetivo de obter informações acerca das providências que podem ser 

adotadas pela Administração Municipal. 

 

 

 

Sala Dom Idílio José Soares, 30 de março de 2026. 

SEVERINO BENTO GOMES 
(BILL GOMES) 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=93AX-311W-ZCRY-4737 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 93AX-311W-ZCRY-4737
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